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O Povo do Município de Divinópolis, por seus representantes legais, decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º Ficam unificados, sob a denominação de Bairro São Caetano, os atuais 

Bairros Prolongamento Icaraí, A.C.V.D., Fazenda da Usina Divinópolis e Bairro São Caetano. 
 
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente Lei em vigor 

na data de sua publicação. 
 
 
Divinópo1is, 11 de agosto de 1988. 
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